MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.723402/2012-00

ACORDAO 2102-003.850 — 22 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 12 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

RECURSO VOLUNTARIO. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. AUSENCIA DE
DIALETICIDADE. NAO CONHECIMENTO.

Ndo hd como se conhecer de Recurso Voluntdrio que n3do ataca os
fundamentos do acérddo recorrido, por auséncia de dialeticidade
(inteligéncia do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos
932, inciso lll, e 1.010, inciso lll, ambos do Cédigo de Processo Civil).

Para que o recurso possa ser conhecido é indispensdvel que sejam
apresentados os motivos de fato e de direito em que a defesa se
fundamenta, bem como seus pontos de discordancia e as razdes e provas
gue possuir. O principio da dialeticidade impde que os fundamentos de
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fato e de direito expostos na decisdo combatida se contraponham ao
fundamento adotado na decisdo recorrida.

A mera expressdao de inconformismo da parte ndo atende ao dever de
impugnacao especifica, nem tampouco alega¢des que nao guardem
relagdo com o feito em questdo. A violagdo do referido principio é
suficiente para que o recurso possa ser admitido.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
recurso voluntario, por falta de dialeticidade.

Sala de SessOes, em 12 de agosto de 2025.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
			 
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 
				 Não há como se conhecer de Recurso Voluntário que não ataca os fundamentos do acórdão recorrido, por ausência de dialeticidade (inteligência do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos 932, inciso III, e 1.010, inciso III, ambos do Código de Processo Civil). 
				 Para que o recurso possa ser conhecido é indispensável que sejam apresentados os motivos de fato e de direito em que a defesa se fundamenta, bem como seus pontos de discordância e as razões e provas que possuir. O princípio da dialeticidade impõe que os fundamentos de fato e de direito expostos na decisão combatida se contraponham ao fundamento adotado na decisão recorrida. 
				 A mera expressão de inconformismo da parte não atende ao dever de impugnação específica, nem tampouco alegações que não guardem relação com o feito em questão. A violação do referido princípio é suficiente para que o recurso possa ser admitido.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso voluntário, por falta de dialeticidade.
		 Sala de Sessões, em 12 de agosto de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carlos Eduardo Fagundes de Paula – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cleberson Alex Friess – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jose Marcio Bittes, Carlos Eduardo Fagundes de Paula, Carlos Marne Dias Alves, Yendis Rodrigues Costa, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Cleberson Alex Friess (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA contra acórdão nº 02-62.484, proferido em 26 de novembro de 2014, pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte, por meio da 8ª Turma de Julgamento (fls. 10648-10645), que julgou parcialmente procedentes as impugnações referentes aos AI Debcad 37.348.068-7, nº 37.348.069-5 e nº 37.348.066-0, excluindo-se:
		 * no AI Debcad 37.348.069-5 (outras entidades e fundos), os valores lançados com os códigos de levantamento L1 e L11 relativos às competências de 01/2007 a 03/2007 e alterando-se as bases de cálculo dos levantamentos L1, L11 e L12, nesse AI e;
		  * no AI Debcad 37.348.068-7, conforme Tabelas 3 e 4 do voto. 
		 * A multa aplicada por meio do AI Debcad 37.348.067-9 (conforme determinado pela fiscalização em diligência fiscal). 
		 O procedimento fiscal em análise teve por objeto a apuração de contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros, devidas pela empresa MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA, no período compreendido entre janeiro de 2007 e dezembro de 2008, sendo lavrados diversos autos de infração em decorrência de omissões de fatos geradores e inconsistências contábeis.
		 Durante o levantamento, foram identificadas diversas falhas na entrega das GFIPs, bem como ausência de informações sobre fatos geradores de contribuições previdenciárias. A fiscalização agrupou os débitos sob diferentes códigos de levantamento (L1, L2, L11, L12 e L21), com destaque para as seguintes irregularidades:
		  - L1, L11 e L12 – Folha de Pagamento não declarada em GFIP: as competências de janeiro a dezembro de 2007 e de janeiro a dezembro de 2008 apresentaram valores pagos a segurados empregados não informados ou informados incorretamente na GFIP. Essas diferenças foram aferidas por meio do confronto entre os sistemas contábeis da empresa e os arquivos digitais fornecidos, sobretudo o MANAD. Constatou-se divergência relevante nas bases de cálculo, como nos meses de fevereiro/2007 (diferença de R$ 703,29) e junho/2008 (diferença de R$ 1.737,80).
		  - L2 e L21 – Aferição Indireta: diante da inconsistência dos registros contábeis, especialmente no exercício de 2007, a fiscalização optou por desconsiderar a escrituração da empresa, procedendo à aferição indireta da base de cálculo das contribuições. Tal medida fundamentou-se na constatação de que o faturamento declarado contabilmente em 2007 (R$ 22.868.739,81) era inferior ao efetivamente apurado a partir das notas fiscais e demais documentos fiscais (R$ 26.667.227,31), gerando uma diferença de R$ 3.798.487,50 não registrada.
		 A omissão sistemática de receitas, inclusive com a não contabilização de notas fiscais de prestação de serviços emitidas pela filial com final de CNPJ “0002-94”, levou a fiscalização à conclusão de que a empresa agiu com dolo, fraude e simulação, razão pela qual foi afastado o prazo decadencial do art. 150, § 4º, do CTN, e aplicado o prazo previsto no art. 173, I.
		 Foram lavrados os seguintes autos de infração:
		 AI nº 37.348.068-7: R$ 1.327.419,91, referente a contribuições previdenciárias.
		 AI nº 37.348.069-5: R$ 313.494,34, referente a contribuições a terceiros.
		 AI nº 37.348.066-0: R$ 129.369,60, por descumprimento de obrigação acessória.
		 AI nº 37.348.067-9: R$ 80,85, por infração ao art. 32, IV e § 6º, da Lei nº 8.212/91.
		 A documentação apresentada nos autos de infração inclui demonstrativos consolidados por estabelecimento e por competência, detalhando rubricas, alíquotas, valores apurados, créditos, deduções, juros e multas, os quais sustentam os lançamentos realizados.
		 Nos autos do processo administrativo nº 11080.723402/2012-00, foram apresentadas quatro peças de impugnação, com conteúdo substancialmente idêntico, distribuídas entre as fls. 9.992 a 10.127 dos autos digitais, conforme segue:
		 Primeira impugnação: fls. 9.992 a 10.025;
		 Segunda impugnação: fls. 10.026 a 10.059;
		 Terceira impugnação: fls. 10.060 a 10.093;
		 Quarta impugnação: fls. 10.094 a 10.127.
		 Em síntese, as impugnações visaram à desconstituição dos autos de infração lavrados contra a empresa MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA, com alegações que se concentram na contestação da metodologia adotada pela fiscalização, no questionamento da validade das provas coligidas, na ocorrência de decadência do crédito tributário e na ilegitimidade das penalidades aplicadas.
		 Inicialmente, o contribuinte sustentou que as diferenças apontadas pela fiscalização entre a folha de pagamento e os valores declarados em GFIP são indevidas, afirmando que os arquivos eletrônicos (notadamente o MANAD), extraídos diretamente dos sistemas contábeis da empresa, foram corretamente entregues e espelham a realidade dos pagamentos efetuados.
		 Quanto às contribuições apuradas por aferição indireta (códigos L2 e L21), o contribuinte alega nulidade do procedimento fiscal por desconsideração arbitrária da escrituração contábil. Defende que as falhas identificadas não seriam suficientes para justificar a adoção de métodos indiretos de apuração e que a fiscalização não teria demonstrado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, requisitos indispensáveis à invalidação da contabilidade.
		 Em sede de preliminar, as impugnações defendem a ocorrência de decadência do crédito tributário relativamente às competências de janeiro a março de 2007, sustentando que houve recolhimento parcial das contribuições nessas competências, atraindo a incidência do prazo decadencial do art. 150, § 4º, do CTN. Afastada a ocorrência de dolo, defende-se a insubsistência da aplicação do art. 173, I.
		 Adicionalmente, questiona-se a legalidade da exigência de multas de ofício e de mora, argumentando que eventuais omissões decorreram de erros formais ou divergências interpretativas e que não se configura resistência ao cumprimento da obrigação tributária. Também se aponta a suposta nulidade do lançamento por vício formal e cerceamento de defesa, por inobservância do contraditório e da ampla defesa.
		 Ao final, requereu a anulação ou improcedência dos autos de infração lavrados, com o reconhecimento da decadência parcial e a exclusão de valores indevidamente lançados, inclusive quanto aos acréscimos legais.
		 A partir das impugnações apresentadas, a DRJ determinou a intimação da autoridade lançadora para que esclarecesse quais rubricas foram consideradas na base de cálculo das contribuições previdenciárias, indicando se houve inclusão de verbas de natureza indenizatória, tais como férias indenizadas, aviso prévio indenizado, adicional de férias, auxílio-creche, vale-transporte, entre outras; especificasse as providências eventualmente adotadas para excluir tais rubricas, caso identificadas como indevidamente incluídas; indicasse a base legal adotada para a manutenção ou exclusão dessas rubricas, conforme os artigos pertinentes da Lei nº 8.212/91 e sua interpretação administrativa ou jurisprudencial.
		 Em resposta ao despacho, a fiscalização esclareceu e promoveu a exclusão de diversas rubricas da base de cálculo, por possuírem natureza indenizatória ou não integrarem o salário de contribuição. Dentre essas rubricas, destacam-se:
		 Férias indenizadas;
		 1/3 constitucional de férias indenizadas;
		 Auxílio-creche;
		 Ajuda de custo;
		 Vale-transporte;
		 Auxílio alimentação pago em pecúnia.
		 Foram mantidas na base de cálculo, portanto, apenas as verbas que dispunham de caráter eminentemente remuneratório.
		 Com isso, os demonstrativos dos débitos foram atualizados, refletindo os ajustes promovidos, inclusive com exclusões de valores já apontados pelo sujeito passivo em impugnação.
		 Por fim, a fiscalização reiterou o entendimento de que, no tocante às competências de janeiro a março de 2007, aplicava-se o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º, do CTN, reconhecendo-se a ocorrência de decadência nesses períodos, nos lançamentos identificados pelos códigos L1 e L11.
		 A diligência contribuiu, portanto, para o saneamento do lançamento, com a retificação dos valores cobrados e redução proporcional do crédito tributário exigido, assegurando a correção da base de cálculo com respeito à legalidade tributária, afastando a incidência sobre verbas de caráter indenizatório, dentre eles as férias. 
		 Ao diligenciar, a DRJ destacou ter sido a autoridade fiscal induzida em erro pela  contribuinte recorrente, que informou CNPJ incorretos nos arquivos da folha de pagamento no MANAD, nomeando rubricas da folha de pagamento que queriam designar coisas diferentes com nomes semelhantes e informando NIT incorretos ou divergentes dos segurados a seu serviço na GFIP.
		 Da mesma, forma, houve o afastamento da qualificação da multa inicialmente aplicada.
		 Tal medida foi determinante para a parcial procedência da impugnação posteriormente reconhecida pela DRJ. Nesse sentido, a DRJ, após debruçar-se sobre os autos proferiu o acórdão julgando parcialmente procedentes as impugnações. A decisão colegiada foi assim ementada:
		 
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E PARA TERCEIROS. 
		 A empresa é obrigada a recolher as contribuições para a previdência social e para terceiros, a seu cargo. 
		 OMISSÃO DE FATOS GERADORES.
		  Apresentar GFIP omitindo fatos geradores e contribuições previdenciárias ou contendo informações incorretas constitui infração à legislação. 
		 RETROATIVIDADE BENIGNA. MOMENTO DO CÁLCULO. 
		 A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. A comparação para determinação da multa mais benéfica apenas pode ser realizada por ocasião do pagamento.
		 Assim, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte, por meio da 8ª Turma de Julgamento, proferiu o Acórdão nº 02-62.484, em sessão realizada em 26 de novembro de 2014, no bojo do processo nº 11080.723402/2012-00. O julgamento apreciou as impugnações apresentadas pela empresa MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA, relativas aos lançamentos concernentes às contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros, bem como às penalidades por descumprimento de obrigações acessórias, vinculadas ao período de apuração de janeiro de 2007 a dezembro de 2008.
		 O colegiado decidiu, por unanimidade, julgar procedente em parte a impugnação, com fundamento nos seguintes pontos:
		 Reconhecimento de decadência: foram excluídas as exigências relativas aos códigos de levantamento L1 e L11 nas competências de janeiro, fevereiro e março de 2007, em razão da ocorrência de recolhimentos parciais antecipados, aplicando-se o prazo decadencial do art. 150, § 4º, do CTN;
		 Retificações da base de cálculo: com base nos esclarecimentos prestados pela fiscalização em resposta ao despacho de diligência, foram promovidas exclusões de verbas de natureza indenizatória, como férias indenizadas, 1/3 constitucional quando pago de forma isolada, vale-transporte, ajuda de custo, auxílio-creche e auxílio-alimentação pago em pecúnia. As férias efetivamente gozadas foram mantidas na base de cálculo por seu caráter remuneratório;
		 Afastamento da multa qualificada: embora constatadas omissões contábeis e inconsistências que justificaram a apuração indireta dos valores devidos, a Turma julgadora afastou a aplicação da multa de ofício qualificada de 150%, por não vislumbrar dolo, fraude ou simulação aptos a justificar a penalidade mais gravosa. A multa foi, assim, reduzida para 75%, nos termos do caput do art. 44 da Lei nº 9.430/96;
		 Aferição indireta e manutenção parcial dos créditos: a DRJ reconheceu que as omissões contábeis no exercício de 2007 comprometiam a confiabilidade da escrituração da empresa, autorizando a apuração por métodos indiretos, com base no art. 148 do CTN. Assim, foram mantidos os valores apurados por esse critério, rejeitando as alegações genéricas de nulidade dos autos;
		 Obrigação acessória e auto correspondente: quanto ao Auto de Infração nº 37.348.067-9, relativo à penalidade por descumprimento de obrigação acessória, a DRJ reconheceu a exoneração integral do crédito, com base nos elementos carreados aos autos.
		 Nos termos do art. 34, I, do Decreto nº 70.235/72, não houve recurso de ofício.
		 Irresignada, a contribuinte interpôs recurso voluntário às fls. 10.823 e seguintes.
		 Nas razões recursais, a recorrente repete, de forma praticamente literal, os argumentos apresentados na impugnação administrativa, sem qualquer consideração sobre os fundamentos do acórdão de primeira instância, tampouco sobre as alterações promovidas em virtude da diligência fiscal regularmente realizada (fls. 10.341 a 10.344).
		 Além disso, em sede de preliminar, a recorrente insiste na alegação de decadência relativamente às competências de janeiro a março de 2007, sem atentar para o fato de que a própria DRJ já havia reconhecido a ocorrência da decadência em relação a tais períodos, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. 
		 O recurso também não se manifesta sobre a retenção parcial dos créditos tributários apurados mediante aferição indireta, nem refuta as razões pelas quais foi mantida a multa de ofício simples. Ausente, assim, qualquer demonstração de equívoco ou ilegalidade na decisão de primeira instância.
		 Dessa forma, o recurso voluntário limita-se a reiterar os argumentos genéricos da defesa administrativa inicial, sem impugnar de modo específico e fundamentado os termos do acórdão recorrido.
		 Em síntese, é o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Carlos Eduardo Fagundes de Paula – Relator.
		 Pressupostos de Admissibilidade
		 O presente recurso encontra-se tempestivo, mas, antes de ingressar na análise de mérito, impõe-se a verificação dos seus pressupostos de admissibilidade, nos termos do art. 33 do Decreto nº 70.235/72. 
		 Embora o recurso tenha sido apresentado de forma tempestiva, constata-se, desde logo, que não atende ao princípio da dialeticidade, previsto no §1º do art. 16 do mesmo diploma legal.
		 Com efeito, a peça recursal apresentada às fls. 10.701-10.803 repete integralmente os argumentos já expendidos na fase de impugnação, sem qualquer enfrentamento dos fundamentos adotados no acórdão recorrido, tampouco das alterações promovidas no lançamento em decorrência do despacho de diligência (fls. 10.341 a 10.344).
		 Não há, em toda a extensão do recurso, qualquer menção ao reconhecimento parcial da decadência pela DRJ, no tocante às competências de janeiro a março de 2007, tampouco qualquer contestação aos critérios de apuração indireta acolhidos pela autoridade julgadora. Ao revés, o recurso insiste em alegações já superadas, inclusive no tocante à decadência reconhecida pela DRJ, revelando ausência de interesse recursal nesse ponto.
		 Do mesmo modo, não se vislumbra impugnação específica às exclusões de rubricas da base de cálculo tributável, promovidas pela fiscalização em resposta à diligência, como ocorre, por exemplo, com as verbas relativas a férias indenizadas, 1/3 constitucional pago isoladamente, vale-transporte, ajuda de custo, auxílio-creche e auxílio-alimentação pago em pecúnia. O recorrente simplesmente desconsidera os desdobramentos processuais ocorridos após a impugnação e insiste, de forma genérica e abstrata, em argumentos já examinados e parcialmente acolhidos pela DRJ.
		 Como é cediço, o princípio da dialeticidade impõe à parte recorrente o dever de enfrentar os fundamentos de fato e de direito da decisão combatida, demonstrando, de forma específica e objetiva, os pontos de discordância que justificam a revisão da decisão. A mera reiteração de teses genéricas, dissociadas da motivação da decisão recorrida, não satisfaz o dever de impugnação específica, configurando hipótese de não conhecimento do recurso.
		 Nesse sentido, a jurisprudência deste Conselho é firme:
		 Numero do processo:10437.720411/2014-52
		 Turma:Primeira Turma Ordinária da Primeira Câmara da Segunda Seção
		 Câmara:Primeira Câmara
		 Seção:Segunda Seção de Julgamento
		 Data da sessão:Mon Mar 10 00:00:00 UTC 2025
		 Data da publicação:Tue Apr 01 00:00:00 UTC 2025
		 Ementa:Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2010, 2012 DIALETICIDADE. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO Para ser conhecido o recurso é necessário o enfrentamento dos fundamentos da decisão atacada.
		 Numero da decisão:2101-003.060
		 Portanto, diante da ausência de impugnação específica aos fundamentos do acórdão de primeira instância, bem como da omissão quanto às alterações decorrentes do despacho de diligência, não deve ser conhecido o recurso voluntário, por inobservância dos pressupostos de admissibilidade formais, especialmente o princípio da dialeticidade.
		 Conclusão
		 Face ao exposto, não conheço do recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carlos Eduardo Fagundes de Paula
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-09-17T16:19:56.6408849-03:00
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Assinado Digitalmente

Carlos Eduardo Fagundes de Paula — Relator

Assinado Digitalmente

Cleberson Alex Friess — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jose Marcio Bittes, Carlos
Eduardo Fagundes de Paula, Carlos Marne Dias Alves, Yendis Rodrigues Costa, Vanessa Kaeda
Bulara de Andrade, Cleberson Alex Friess (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto por MECANICAPINA LIMPEZA URBANA
LTDA contra acérddo n? 02-62.484, proferido em 26 de novembro de 2014, pela Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte, por meio da 82 Turma de Julgamento (fls.
10648-10645), que julgou parcialmente procedentes as impugnac¢bes referentes aos Al Debcad
37.348.068-7, n2 37.348.069-5 e n? 37.348.066-0, excluindo-se:

* no Al Debcad 37.348.069-5 (outras entidades e fundos), os valores lancados com
os codigos de levantamento L1 e L11 relativos as competéncias de 01/2007 a 03/2007 e alterando-
se as bases de calculo dos levantamentos L1, L11 e L12, nesse Al e;

* no Al Debcad 37.348.068-7, conforme Tabelas 3 e 4 do voto.

* A multa aplicada por meio do Al Debcad 37.348.067-9 (conforme determinado
pela fiscalizagdao em diligéncia fiscal).

O procedimento fiscal em andlise teve por objeto a apuracdo de contribuicdes
previdenciarias e destinadas a terceiros, devidas pela empresa MECANICAPINA LIMPEZA URBANA
LTDA, no periodo compreendido entre janeiro de 2007 e dezembro de 2008, sendo lavrados
diversos autos de infracdo em decorréncia de omissdes de fatos geradores e inconsisténcias
contdbeis.

Durante o levantamento, foram identificadas diversas falhas na entrega das GFIPs,
bem como auséncia de informacdes sobre fatos geradores de contribuicGes previdenciarias. A
fiscalizacdo agrupou os débitos sob diferentes cddigos de levantamento (L1, L2, L11, L12 e L21),
com destaque para as seguintes irregularidades:

- L1, L11 e L12 — Folha de Pagamento nao declarada em GFIP: as competéncias de
janeiro a dezembro de 2007 e de janeiro a dezembro de 2008 apresentaram valores pagos a
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segurados empregados nao informados ou informados incorretamente na GFIP. Essas diferencas
foram aferidas por meio do confronto entre os sistemas contabeis da empresa e os arquivos
digitais fornecidos, sobretudo o MANAD. Constatou-se divergéncia relevante nas bases de calculo,
como nos meses de fevereiro/2007 (diferenca de RS 703,29) e junho/2008 (diferenca de RS
1.737,80).

- L2 e L21 — Aferigdo Indireta: diante da inconsisténcia dos registros contabeis,
especialmente no exercicio de 2007, a fiscalizacdo optou por desconsiderar a escrituracdao da
empresa, procedendo a afericdo indireta da base de calculo das contribuicdes. Tal medida
fundamentou-se na constatacdo de que o faturamento declarado contabilmente em 2007 (RS
22.868.739,81) era inferior ao efetivamente apurado a partir das notas fiscais e demais
documentos fiscais (RS 26.667.227,31), gerando uma diferenca de RS 3.798.487,50 n3o registrada.

A omissdo sistematica de receitas, inclusive com a ndo contabilizacdo de notas
fiscais de prestagdo de servigos emitidas pela filial com final de CNPJ “0002-94”, levou a
fiscalizagcdo a conclusdo de que a empresa agiu com dolo, fraude e simulagao, razao pela qual foi
afastado o prazo decadencial do art. 150, § 42, do CTN, e aplicado o prazo previsto no art. 173, 1.

Foram lavrados os seguintes autos de infragao:

Al n2 37.348.068-7: RS 1.327.419,91, referente a contribuicdes previdenciarias.

Al n2 37.348.069-5: RS 313.494,34, referente a contribuicdes a terceiros.

Al n2 37.348.066-0: RS 129.369,60, por descumprimento de obrigacdo acessoria.
Al n2 37.348.067-9: RS 80,85, por infragdo ao art. 32, IV e § 62, da Lei n2 8.212/91.

A documentacdao apresentada nos autos de infracdao inclui demonstrativos
consolidados por estabelecimento e por competéncia, detalhando rubricas, aliquotas, valores
apurados, créditos, deducdes, juros e multas, os quais sustentam os lancamentos realizados.

Nos autos do processo administrativo n2 11080.723402/2012-00, foram
apresentadas quatro pegas de impugnagao, com contelido substancialmente idéntico, distribuidas
entre as fls. 9.992 a 10.127 dos autos digitais, conforme segue:

Primeira impugnacdo: fls. 9.992 a 10.025;
Segunda impugnacao: fls. 10.026 a 10.059;
Terceira impugnacao: fls. 10.060 a 10.093;
Quarta impugnacao: fls. 10.094 a 10.127.

Em sintese, as impugnacdes visaram a desconstituicdo dos autos de infracao
lavrados contra a empresa MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA, com alegacdes que se
concentram na contestacdo da metodologia adotada pela fiscalizacdo, no questionamento da
validade das provas coligidas, na ocorréncia de decadéncia do crédito tributario e na ilegitimidade
das penalidades aplicadas.
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Inicialmente, o contribuinte sustentou que as diferencas apontadas pela fiscalizacdo
entre a folha de pagamento e os valores declarados em GFIP sdo indevidas, afirmando que os
arquivos eletronicos (notadamente o MANAD), extraidos diretamente dos sistemas contabeis da
empresa, foram corretamente entregues e espelham a realidade dos pagamentos efetuados.

Quanto as contribuicdes apuradas por afericdao indireta (cddigos L2 e L21), o
contribuinte alega nulidade do procedimento fiscal por desconsideracao arbitrdria da escrituracdo
contdbil. Defende que as falhas identificadas ndo seriam suficientes para justificar a adocao de
métodos indiretos de apuracdo e que a fiscaliza¢cdo nao teria demonstrado a ocorréncia de dolo,
fraude ou simulagdo, requisitos indispensdveis a invalida¢do da contabilidade.

Em sede de preliminar, as impugnag¢des defendem a ocorréncia de decadéncia do
crédito tributdrio relativamente as competéncias de janeiro a marco de 2007, sustentando que
houve recolhimento parcial das contribuicdes nessas competéncias, atraindo a incidéncia do prazo
decadencial do art. 150, § 42, do CTN. Afastada a ocorréncia de dolo, defende-se a insubsisténcia
da aplica¢ao do art. 173, I.

Adicionalmente, questiona-se a legalidade da exigéncia de multas de oficio e de
mora, argumentando que eventuais omissdes decorreram de erros formais ou divergéncias
interpretativas e que ndo se configura resisténcia ao cumprimento da obrigacdo tributaria.
Também se aponta a suposta nulidade do langamento por vicio formal e cerceamento de defesa,
por inobservancia do contraditdrio e da ampla defesa.

Ao final, requereu a anulagdao ou improcedéncia dos autos de infracao lavrados,
com o reconhecimento da decadéncia parcial e a exclusdo de valores indevidamente langados,
inclusive quanto aos acréscimos legais.

A partir das impugnacGes apresentadas, a DRJ determinou a intimacdo da
autoridade lancadora para que esclarecesse quais rubricas foram consideradas na base de célculo
das contribuicdes previdencidrias, indicando se houve inclusdo de verbas de natureza
indenizatdria, tais como férias indenizadas, aviso prévio indenizado, adicional de férias, auxilio-
creche, vale-transporte, entre outras; especificasse as providéncias eventualmente adotadas para
excluir tais rubricas, caso identificadas como indevidamente incluidas; indicasse a base legal
adotada para a manutencdo ou exclusdo dessas rubricas, conforme os artigos pertinentes da Lei
n2 8.212/91 e sua interpretacdo administrativa ou jurisprudencial.

Em resposta ao despacho, a fiscalizacdo esclareceu e promoveu a exclusdo de
diversas rubricas da base de cdlculo, por possuirem natureza indenizatéria ou ndo integrarem o
salario de contribuicdo. Dentre essas rubricas, destacam-se:

Férias indenizadas;
1/3 constitucional de férias indenizadas;
Auxilio-creche;

Ajuda de custo;
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Vale-transporte;
Auxilio alimentacdo pago em pecunia.

Foram mantidas na base de cdlculo, portanto, apenas as verbas que dispunham de
carater eminentemente remuneratario.

Com isso, os demonstrativos dos débitos foram atualizados, refletindo os ajustes
promovidos, inclusive com exclusdes de valores ja apontados pelo sujeito passivo em impugnacao.

Por fim, a fiscalizacdo reiterou o entendimento de que, no tocante as competéncias
de janeiro a margo de 2007, aplicava-se o prazo decadencial previsto no art. 150, § 49, do CTN,
reconhecendo-se a ocorréncia de decadéncia nesses periodos, nos lancamentos identificados
pelos cédigos L1 e L11.

A diligéncia contribuiu, portanto, para o saneamento do lancamento, com a
retificacdo dos valores cobrados e reducdo proporcional do crédito tributario exigido, assegurando
a correcdo da base de calculo com respeito a legalidade tributdria, afastando a incidéncia sobre
verbas de carater indenizatdrio, dentre eles as férias.

Ao diligenciar, a DRJ destacou ter sido a autoridade fiscal induzida em erro pela
contribuinte recorrente, que informou CNPJ incorretos nos arquivos da folha de pagamento no
MANAD, nomeando rubricas da folha de pagamento que queriam designar coisas diferentes com
nomes semelhantes e informando NIT incorretos ou divergentes dos segurados a seu servico na
GFIP.

Da mesma, forma, houve o afastamento da qualificagdo da multa inicialmente
aplicada.

Tal medida foi determinante para a parcial procedéncia da impugnacdo
posteriormente reconhecida pela DRJ. Nesse sentido, a DRJ, apds debrucar-se sobre os autos
proferiu o acérdao julgando parcialmente procedentes as impugnacdes. A decisdo colegiada foi
assim ementada:

Periodo de apurag¢do: 01/01/2007 a 31/12/2007
CONTRIBUICGES PREVIDENCIARIAS E PARA TERCEIROS.

A empresa é obrigada a recolher as contribui¢cdes para a previdéncia social e para
terceiros, a seu cargo.

OMISSAO DE FATOS GERADORES.

Apresentar GFIP omitindo fatos geradores e contribuicbes previdencidrias ou
contendo informagdes incorretas constitui infracdo a legislagao.

RETROATIVIDADE BENIGNA. MOMENTO DO CALCULO.
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A lei aplica-se a fato pretérito quando |lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica. A comparacdo para determinagdo
da multa mais benéfica apenas pode ser realizada por ocasidao do pagamento.

Assim, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte, por meio
da 82 Turma de Julgamento, proferiu o Acérddo n? 02-62.484, em sessdo realizada em 26 de
novembro de 2014, no bojo do processo n? 11080.723402/2012-00. O julgamento apreciou as
impugnacgdes apresentadas pela empresa MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA, relativas aos
langamentos concernentes as contribuicdes previdencidrias e destinadas a terceiros, bem como as
penalidades por descumprimento de obrigacdes acessoérias, vinculadas ao periodo de apuracdo de
janeiro de 2007 a dezembro de 2008.

O colegiado decidiu, por unanimidade, julgar procedente em parte a impugnacao,
com fundamento nos seguintes pontos:

Reconhecimento de decadéncia: foram excluidas as exigéncias relativas aos codigos
de levantamento L1 e L11 nas competéncias de janeiro, fevereiro e margo de 2007, em razdo da
ocorréncia de recolhimentos parciais antecipados, aplicando-se o prazo decadencial do art. 150, §
42 do CTN;

Retificacbes da base de cdlculo: com base nos esclarecimentos prestados pela
fiscalizagdo em resposta ao despacho de diligéncia, foram promovidas exclusGes de verbas de
natureza indenizatdria, como férias indenizadas, 1/3 constitucional quando pago de forma isolada,
vale-transporte, ajuda de custo, auxilio-creche e auxilio-alimentacdo pago em pecunia. As férias
efetivamente gozadas foram mantidas na base de célculo por seu carater remuneratorio;

Afastamento da multa qualificada: embora constatadas omissdes contdbeis e
inconsisténcias que justificaram a apuracdo indireta dos valores devidos, a Turma julgadora
afastou a aplicagdo da multa de oficio qualificada de 150%, por nao vislumbrar dolo, fraude ou
simulagao aptos a justificar a penalidade mais gravosa. A multa foi, assim, reduzida para 75%, nos
termos do caput do art. 44 da Lei n? 9.430/96;

Afericao indireta e manutencdao parcial dos créditos: a DRJ reconheceu que as
omissdes contabeis no exercicio de 2007 comprometiam a confiabilidade da escrituracdo da
empresa, autorizando a apura¢dao por métodos indiretos, com base no art. 148 do CTN. Assim,
foram mantidos os valores apurados por esse critério, rejeitando as alegacdes genéricas de
nulidade dos autos;

Obrigacdo acessoria e auto correspondente: quanto ao Auto de Infracdo n2
37.348.067-9, relativo a penalidade por descumprimento de obrigacdo acesséria, a DRJ
reconheceu a exoneracao integral do crédito, com base nos elementos carreados aos autos.

Nos termos do art. 34, |, do Decreto n? 70.235/72, ndo houve recurso de oficio.

Irresignada, a contribuinte interpos recurso voluntario as fls. 10.823 e seguintes.
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Nas razdes recursais, a recorrente repete, de forma praticamente literal, os
argumentos apresentados na impugnacdo administrativa, sem qualquer considera¢do sobre os
fundamentos do acérddo de primeira instancia, tampouco sobre as altera¢des promovidas em
virtude da diligéncia fiscal regularmente realizada (fls. 10.341 a 10.344).

Além disso, em sede de preliminar, a recorrente insiste na alegacdo de decadéncia
relativamente as competéncias de janeiro a margco de 2007, sem atentar para o fato de que a
prépria DRJ ja havia reconhecido a ocorréncia da decadéncia em relacdo a tais periodos, nos
termos do art. 150, § 42, do CTN.

O recurso também ndo se manifesta sobre a retenc¢do parcial dos créditos
tributarios apurados mediante aferi¢cdo indireta, nem refuta as razdes pelas quais foi mantida a
multa de oficio simples. Ausente, assim, qualquer demonstracdo de equivoco ou ilegalidade na
decisdo de primeira instancia.

Dessa forma, o recurso voluntdrio limita-se a reiterar os argumentos genéricos da
defesa administrativa inicial, sem impugnar de modo especifico e fundamentado os termos do
acérdao recorrido.

Em sintese, é o relatorio.

VOTO

Conselheiro Carlos Eduardo Fagundes de Paula — Relator.
Pressupostos de Admissibilidade

O presente recurso encontra-se tempestivo, mas, antes de ingressar na analise de
mérito, impde-se a verificacdo dos seus pressupostos de admissibilidade, nos termos do art. 33 do
Decreto n2 70.235/72.

Embora o recurso tenha sido apresentado de forma tempestiva, constata-se, desde
logo, que nao atende ao principio da dialeticidade, previsto no §12 do art. 16 do mesmo diploma
legal.

Com efeito, a peca recursal apresentada as fls. 10.701-10.803 repete integralmente
os argumentos ja expendidos na fase de impugnacdo, sem qualquer enfrentamento dos
fundamentos adotados no acérddo recorrido, tampouco das alteragdes promovidas no
lancamento em decorréncia do despacho de diligéncia (fls. 10.341 a 10.344).

N3o ha, em toda a extensdao do recurso, qualquer mencdo ao reconhecimento
parcial da decadéncia pela DRJ, no tocante as competéncias de janeiro a marco de 2007,
tampouco qualquer contestacdo aos critérios de apuracdo indireta acolhidos pela autoridade
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julgadora. Ao revés, o recurso insiste em alegacdes ja superadas, inclusive no tocante a decadéncia
reconhecida pela DRJ, revelando auséncia de interesse recursal nesse ponto.

Do mesmo modo, ndo se vislumbra impugnacao especifica as exclusdes de rubricas
da base de cdlculo tributavel, promovidas pela fiscalizagdo em resposta a diligéncia, como ocorre,
por exemplo, com as verbas relativas a férias indenizadas, 1/3 constitucional pago isoladamente,
vale-transporte, ajuda de custo, auxilio-creche e auxilio-alimentacdo pago em pecunia. O
recorrente simplesmente desconsidera os desdobramentos processuais ocorridos apds a
impugnacao e insiste, de forma genérica e abstrata, em argumentos jd examinados e parcialmente
acolhidos pela DRJ.

Como é cedico, o principio da dialeticidade imp&e a parte recorrente o dever de
enfrentar os fundamentos de fato e de direito da decisdo combatida, demonstrando, de forma
especifica e objetiva, os pontos de discordancia que justificam a revisdo da decisdo. A mera
reiteracdo de teses genéricas, dissociadas da motivacdo da decisdo recorrida, ndo satisfaz o dever
de impugnacao especifica, configurando hipétese de ndo conhecimento do recurso.

Nesse sentido, a jurisprudéncia deste Conselho é firme:
Numero do processo: 10437.720411/2014-52
Turma: Primeira Turma Ordindria da Primeira Camara da Segunda Secdo
Camara: Primeira Camara
Secdo: Segunda Secdo de Julgamento
Data da sessao: Mon Mar 10 00:00:00 UTC 2025
Data da publicagdo: Tue Apr 01 00:00:00 UTC 2025

Ementa: Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2010, 2012
DIALETICIDADE. AUSENCIA. NAO CONHECIMENTO Para ser conhecido o recurso é
necessario o enfrentamento dos fundamentos da decisdo atacada.

Numero da decisdo: 2101-003.060

Portanto, diante da auséncia de impugnacdo especifica aos fundamentos do
acérdao de primeira instancia, bem como da omissdao quanto as alteracdes decorrentes do
despacho de diligéncia, ndo deve ser conhecido o recurso voluntdrio, por inobservancia dos
pressupostos de admissibilidade formais, especialmente o principio da dialeticidade.

Conclusao

Face ao exposto, ndo conheco do recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Carlos Eduardo Fagundes de Paula
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